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GOVEBNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do progresso, de mãos dadas com o povo!

G?stão 2O2l/ 2O24

PROCE§§O ADMINISTRATIVO NO 0332022

DO: DEF,IRTAMENTO DE CONPIAS
AO: GÁDINETE DO P3EFEITO

Objotivarúo otender deteminaçio do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhzunos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizâdos através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a squlsição de Onibus Escolar para atender as necessidades da
Secrelarla Munlcipel de Educação, conforme solicitaçâo e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de março 2022.

D RAES
DO SETOR DE COMPRAS

PORTÁRI^ 2912021 DF. 0A07 D02t.

,.I.s.Àrrur l<
-ra-__itr_§Íl_



GovERNo MuNr(fiâ4-I_

§ANTO AilTÜItru ilOtME
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

PORTARIA N" 29Il202I.
DE: 02 DE JULHO DE?O?I.

NOMEIA a servidora GEISIANE
YIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Arú. l' - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRÂ DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Munieipal.

Aú. 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Art. 3o - Esta.Pgrtaria entra em vigor na data de sua

publicaçilo.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2 1.

J(}SE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNI AL

Rcgistrada na Sccretaria de Administração e Pl amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação

E
SDCRETÁRIO DE NISTRAÇÃo B pr,axnrAMENTo

www.santoantônlodoleste.mt.gov.bÍ I
Rua A - l,lo 367 - Jardim Santa lrÉs - Fone: (66) 31SE-1O8O - CEP:18.62E4U - Santo Antônio do Leste/M-

e-mail: preíeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

t)at
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Lk lelo E 0orPRâl
BllÂro lD Golrrlrro x. 12021

ExÍRÂro 0o coi[lATo r aÍ20tt
coNTRArAllE: PiEFETTUR^ MUI{OPAL Ol §A}ltA TEREa }|A-
MT

cr{PJ It t400r.669@01-tl

co rrAIâeI cAalDo tof, ItIEElt,aRA coxqItuçIo
trDA{t
GNPJr |.a r r:13-0t0.97tUi-06

OBJEIO: il0lsTio oe ?llçot ,AR FiíUR^ E EVE ltJAt
ACS.flSçAO O€ XATERT^L OC Cor{rTRuçlO, tAnA I^XUTEXçÃO
REFORIA E EDIFICAçÔE' PARA ATEXDEi AS XECESTDADE§
DAS SECREÍARIAs XUNICFAIS DE SArIA IEREZTIIü'rI,
VlGt NCIA: 020712021 a 0?i01n022

Valor Totd: Fl! 1.024.160.00 (um milhôo e ünlc quelro ml e lsEc"ntos e
6essenla rtôb).

6anta Tcílzhtr - MT. 02 da luho de 202t.

\- txrloo cllttLlAx RrBlrio

Pretsib Íunldpel-ContrstenL.

LrcÍÍAçlo E coxPRAt
EXTiAÍO m CO TRATO t{. írr202t

EXTRAÍO 0OCOrÍR TO tf tt/202t

CO TnATAI{'E: PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA TEREANHÀ
MT

ct{PJ lf 1íoiií.669mo1-1t

coNItrAfADA: BRÍIAZIL COENoIO DE EET LIDA

CNPJ: toô o ír:36.761.971/(mt-63

OaJEÍO; iÊGlSÍiO oE FitçOS P RA FUÍURA E EVEIIYUAL

AOU|3|çAO DE IÂTERIA! 0€ COÍ{ETnUçÂO, PAR IA UÍEXçÃO
REFoiXA ! EDrFÉAÇÔt! PARA ATEi{DEi AS IECESSDAOES
PAS SECiEIAEAT XUUCPAIS DE SAiITA ÍERE,,II}IÀXT.

vrcÊNCIA: 02,072021 a o2m m22

ValoÍ Tolrl: R3 8ô.760.00 (odtnir e srE Ítl sshcaíltos o cnqrs' â ís8is)

Santa T.íl8lnlrs - MT, 02 ds lulho dÊ 2021.

ÍHIAGO CA!'ELrll{ RIBIIRO

PÍeíe'to MulldÍ|d.Coírtralanta.

PRÉiAÍuRA IUI{ICI?AL oE §ATTo ANTôT.o Do LE8ÍE

PRE'EMJiA'RECURSOSHU ANOS
POnTAitA N., 2911202r,

OE: 02 Ol JULHO Dl202t.

NOMÉ|A ! xryirorr GElSlAr{l vlElRÁ OE IORAE§ p.r. .r.rÉ.r o

eargo ô GOOFDETIADoR OO 3EÍOR DE coxPn^3 o di oilltü DrB.
yidôrEo]

JosE alltltE VIÉRA ilLVEs, PtEíEito Municipd do S€ito AÍitmb
do Lerb. Eahab ds Urto GÍ!.ao. no uso do suas aúibuiçõê6 l€98is.

FEsotw;
ârt í.. l{OtIAR a rrvidsr CllSlAXl vlEllA DE ORAEs. ps.a rEs-

pondeÍ Éb c.ígo d, GooaltLADOR OO SEÍOn OE CO PR IS dests

PreÍeilrríâ Munbipal.

diaÍklnruniçipôl.oíglmramm . wlwv.afiml.org.br As.in.do Oigitâlíh€nte

AÉ ?- Dêbíml'l8í I S.cílta.te t/hnicipal ú ÀdmiÍÍetÍeçâo ê Pkl€ja-
monb $ro bmo ea Írovldandar necaaaaíle pcÍ8 a sxgcuçao dss*a poí-

lrb.
il,t f - Ertr Poíbíla ênlÍa €ín vigor ns dsb dê s|rs pudlcâçào.

lrl tl' . Rayoggtr - t. 13 diapalgõar am aorbaÍlo,

IESTRAêSE

PUBUC;3Ê

CUI?RA§E.

6AUI|EIE DO PREFEITO

4: 0úl DE JtÀ.}lO DE 20,11.

JOEE A A'IEA vlEN  ALYEI§ PIEFETO X'T'dPAL
Râobttdr n sccrllrb d3 A.tnhi§tnÉo ê Plânsi.mcnto ê ftrbli:àds
poí !ftrçáo em locsldo 6t ír€, sltoíre n logiraçao ern ügor,

Ll,S GARLOS TEZEI'DE

SECnEÍARO DE^DIXI'TR çÀOE PU EIAf,EITO

PREFRruRA'RECURSOS HUTANOS
OISTRAÍO DE CONTRATO OE TRÂBAIHO POR ÍEXPO

DEÍERMNADO N" OI3'202I

Por lab iít8ürrnroírto paÍlirb,, a Prdrltra Mu.ücjpd dr SaÍrio &tônio
& Lêsb, Po8s6 Júídice da DiÍ€ib Prbllco lnbÍÍro, com slde m cidadô

ús Sanlo Anlónio do Lôile. Estado do Melo GÍG6o, na Ruâ A, n' 367 -
J.ldkn Sanla lnâs, hrcrlts no CNPJ sob o rf. M-217.362/000140, poí
s€u rspÍêsonlenie lêgal, $. JO§E A ATEIA vtElRA ALVES, brasüriro.

casEdo, poífaft{ da códüls dê irútdsrrô RG Í,í428342 SSP/MT a CPF

soà o ír' S7.715.71t-72, . .€gúr dríoni!á(b CONTRATAIIITE,mES.
fO IAEnE IE, poíLôr (.) da códds dê iêntidede RG 3ob n'. s:llseg
ssPlf,T e in6crilo (a) no CPF/MF sob o n' I:L59iLEa1{7 s 7!6id€íte a

Rua des Gârçô , srn, ko, nBsle ddád! ds Sento Antonio do L6tr -
MT, a tegüÍ d3mltinedo (s) CONTRAÍAOO (A). ac!.d.m.

1. A CONTRATAT{TE e o (A) CONTRATADO (A}. Êm 01/$12021 frÍmÍ r
o coflfrb §. 0392021, pdo qud . pdmâir. coôfior, .o logundo .êíviços
dePROFESSOR CLAs8E À como preúBto na dáusda I' do Conlrâb po.
Tompo Drbmln€do tü 0391281.

2. O (A) CONIRAÍADO (A), pú Íaça do lÉtruínento ora disbsta(b, vàm

ex€dJtÊodo sous 8.ívipo 8tó 17m6I2021.

3. Em contsBpÍ618çâo p€b6 sswiçoc profigsbmÉ rêÍoíiroa nos itôíls aÍr.

taÍbBs, â COiITRÂTAI,ITE obrigou-s6 s pagar 80 CONTRÂTADO (Â) I
qranüã dê R3 207:1,0C (Doit mil r xl.nt! doL 'l.lr. oilo cafitayoa).

a. O (A) COIITRATAMTE, por Íâzôa! píópÍir8, dociriu dasidt da coírti-

ruldado do colrtrâb rtá agqa vigcíre, rrrdveido â3 páÍlêç .Êschdi.6m
o oont8lo aÉ ênEo vilpnlr, rgslaÍÉo acartrdo quê, êm razao d* scwi-

ç06 a 8thrirâdrs d6anvoàrldG alá o ínom€nb, a CONTRÂTANTE p€gárâ

ô COTITRATAOO (A) s quanüa de R3 Z344,tl (Doi. mI . t i.c.oto. .
qumnta qualro ,taL . olt írt em c.ntrt!).
5. O (A) CoNÍRATAÍ)O (A) ürtdlE â CONTR ÍANTE pl€nã, totd e iÍÍo-
yofúvÊl qritação. pür nads m8b Í€d r{, s qudw€.leíEo s 8 que tílu-
lo bÍ, am rCaçâo à arlnça dist-stado, bcm como ao§ Bsrvlçc procda<loo.

6. O prgsoolo distr€tq é irmedo €ír carátqr ire\rogávd e irÍebgtáwl, obi-
gando s p{he, EolrE hgrdeircs e sJca!3oíse

7. Àg pâílss d€gp,í o Forq da Corníte am PÍine\êrâ do Lcb püa diÍi-
mia owntlab lltblo8 dcooÍÍsíbs do oÍÊ aconHo.

Asrim, 9r pqÍtos alslnam o p.gsêrt€ lnaturEfito êm 02 (du€s) vias do
igrra, bor, juÍdaÍnônlc coín ás duaa laat€muÍlhas abako.

Ssnb Anüânb do Lr!i. - itl, 171Én021,

raooESlo ÍSERE|{ÍE

I

I

i
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u#
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362tooo1-90 

oroo*o DE corAçoEs

11t0312022

ABERTURA

22t03t2022

o:scRrÇÃo

AQUISI AO DE VEICULO ONIBUS

RESPoNSÁv.L

NILSON BARBOSA DA SILVA

ENCERRAMENT CÊNÍRO DE CUSTO

29t03t2022 GAtsINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

PRODUTO

1 c0'r.034.508 AaulstçÃo DE ôNIBUS EscoLAR, zERo Ku, lno míHu,ro zozí EM DTANTE cl ur\
PROPONENTES

coDrGo NOME

21804

TOTAL

466.0

474.3

481.0

MUNICIPIO

TATIANA S

MUNICIPIO

MUNICIPIO

MUNICIPIO

MUNICIPIO

MUNICIPIO

MUNICIPIO

DE NOVA LACERDA

OUEIRA SANTIAGO EIRELI

DE ARIPUANA

OE INDIAVAI

DE IPIRÂNGA DO NORTE

DE SANTA CARMEM

DE CONFRESA

DE ARAPUTANGA

26730

22033

22634

431 0

466.0

474.3

481 0

00.00

00.00

00.00

PROPONEN'!'Ê VENCEDOR

237s,r'. TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI ,t21.000.001 42'1.000,00

PREÇO MEDIO DO ITEiI

RELAÇAO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

CÓDjGo PROPONENTES

l\ilUNlClPlO DÊ CONFRESA

22024

37.464 71610001,50

0 t.6í4.41910001-22

l\ilr.lNlClPlO DÊ INDIAVAI a

RELÂÇÁo Dos PRoPoNENTES VENCEDoRES

cÓDico I PRoPoNENTES

jor&v,,-'- tJ^
-\J-1-

Aprovado poÍ: Digitador
CoÍina Maria Al

l
ves CarÍío

r.r.iÀt
Rtn 1,{
It l r-\,__iJ{a____

I CoTAÇÃO

ÇÁo Do PRoDUTC

VLR U

42',



29103122.07156 ( TCEMT: Espâço do cidadão - Licitacao / Detaf

t)sg-eou L)sasalol

hn-- I

Trlbunal.de Contas
tlõbCrÍEo

ArE

PDIPesguisas e SêrviçoÍ Espil';e do Cidadáó

cIDADÃo / CAPA

Uc{teçâo

Espaço do Fiscalizado Portal Trânsparência/SlC

m
Audiências Públicas

Abs ô Plssod

Conlr6 Anuâis

Despasas

GEO.OBRÂS

GlossáÍio

Govsrno Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCÉ-MT

lndice IGF ÍCE-l\4i

Julgamsnlos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Rospostas

PolÍticas Públicas

Pollticas Públicas Segurança

Rsceitâg

Remessas do Aplic

AOUTSTçÁO DE ONTBUS.

LlcnAçÃo No: 000000000102ü21

OOAlltrtAO€: Prêgáo Elêtíônico

üUNtClPtO: SANTA CARMEM

6tr1119496; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

P u BLIcAçÃo Do EDÍÍ 
^L': 

2s l't't t2o21

ABERTURA pROpgglA5,l O7 I 1212021

LtMtTE p/ RECEBTMÉNÍO 07 I 1212021

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 474.300,00

R_ iE _El_nl__El__-81

. VEICULO . ONIBUS . TIPO PASSAGEIRO, FABRICACAO NACIONAL, CONFORME EOITAL, MOTOR A DIESEL,
PROCEDENCIA NACIONAL, CAPACIDADE PARA NO MINIMO 44 PASSAGEIROS SENTADOS
Quantidade: 01 por RS 474.300,00 = R$ 474.300,00
PÁTi'CIPANTFST N.4AOROPEÇAS I\,4ULTIMARCAS COIVIE,RCIO DE CAI\.'1INHÕES E ONIBUS EIIIHLI

ÊfE

https/cidadao.tce.mt.gov.br/licitacâo/detalhe/numeÍo/00000000010202,l/ent_codigo/1124965lexercacioni2llsituacao/s/modalidadell3ldalal2ç11-2021 1t2

HistóÍico de Situação
AAÉRÍA em 251'l.112021

HOMOLOGADA em 17 I 1212021

Itens



29103122, i7:54 C
EspaÇa do Cidâdá(

TCEMT: Éspaço do Cidadão - Licilacao /

Espa{:o do Frscalrzado Pofl âl Transparência/SIC

Dêt{

Pr'§guisâs e Serviço§ pt)l

tr''_ Irlbunal de C-ontas
MabGÍoso

Búcrr

CIDADÃO / CÀPA

LicitâÉo

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA Ê EVENTUAL AQUISICAO DE VEICULO TIPO ONIBUS ESCOTâR PÁRA
ATENDER AS NECESSIOADES DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL

LlclTAçÃo N': 0000ooooo 19/2021

iIODALIDADE: PÍêgão Eletrônico

UgNlçlp1g1 IPIRANGA OO NORTE

E1{T;DADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA Do NORTE

PUBLICAçÃO DO E95a1; 18/11/2021

ABERTURA pRgpggl5; 01/1212021

LtMtTE p/ RECEBTMçn1g 01 I 122021
PROPOSTAST

VALOR HOMOLOGap6; R$ 1.398.000,00

Histórico de Situação
ABERTA em 1811112021

+Â - t _ !l -- 
El 

-.. 
dl.--E"l

HOMOLOGADA em 17 l'1212021

Ítens
. ONIBUS . DO TIPO VEICULO ESCOLAR NOVO, ANO EM CURSO, 46 LUGARES, SENDO 44 LUGARES NO

SALAO + Oí LUGAR PARA O MOTORISTA + 01 LUGAR PARA O AUXILIAR. AR CONDICIONAOO
INTERNO/CONDENSADOR ÍETO. POTENCIA MINIMA DE 152 CV, PBT DE NO MINIMO 8.500 KG, GARANTIA
MINIMA DE 02 ANOS, FREIO PNEUMATICO COM ABS, PORTA DOBRADICAS COM SISTEMA DOOR BRAKE,
JANELA DE VIDROS MOVEIS, POLTRONA DO MOTORISTA COM AMORTECIMENTO HIDRAULICO, POLTRONA
DOS PASSAGEIROS ESCOLAR SOFA lOOOX8O, TOMADA 12V NO PAINEL, SIRENE OE MARCHA RE, CAiNARA
DE MARCHA RE COM MONITOR NO PAINEL, FAIXÂ ESCOLAR, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM
PLASTICO AZULAO AMASSADO Ê DEMAIS ACESSORIOS QUE ATENDAM AO CODIGO NACIONAL DE
TRANSITO.
Quântidade: 03 por RS 466.000,00 = R$ 1.398.000,00
PÁRflCiPÁNIEST SAN [rARlNO ONIBUS LTDA , BUSI\4ASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS tlRELl

ED
Audiências Públicas

Atos de PêEsoal

Contâs Anuaig

Despesas

GEO-OBRAS

GloseáÍio

Govemo Transpa rente

lndlcadores

lndicador IGFM TCE-MT

lndicê IGF TCE-MT

Julgamêntos

Licitâção

Limitês dâ LRF

Pêrguntas 6 Rêspostas

PolÍticas Públicas

PolÍticas Públicas Sêgurança

Râcêitas

Rem€ssas do Aplic

:a
E

!
F5I

rL
r
,

https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/delalhe/numero/000000000192021/ent_codigo/11 48147lexerciciol20zl lsituacao/9modalidadell3ldalallS-11-2021 1t2



29103122, A7:54

Espaço do Cidadáo

TCEMTT Espaço do Cidadão - Licitacao /

l,1iaço rlo Fiscalizâdo Portal TrànspaÍência/SIÇ

D€t{

Institucional
Conheça o Trlbunal

Hislória

Compo8lção

Ministéio Público de Contas

Flscalizadog

Ouvidoris

Cor€gedo.la

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Legi8laÇão e Normativos

Cêrtidão Nêgativa de Débitos

PUG - Area Restrita

GÊO.OBRÂS

Boleto Onlinê

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lníormação

lmprensa
Notícias

Artigos

Publicaqôe6

TV Conlas

Rádio TCE

Sêssão Plenária

Galeria de Fotos

Escolâ d! Contas
Eventos

Ensino a Distância do TCE

Certiícados

Pesquisas e SeruiÇos

H tl t:E rds
PÍL:&i Pit'hsi de
do TCE-do TCE- Notia%cias
MT no l\,lT no do TCE-
Facebootrwitter À[I

Íribunal do Contas dô Mato Grosso
Copyr4hlO 201?

Rua Cons. Bêíljamin t)uarte Mentciro, N" 01,
91f; - HorilÍio d(. Êr[]oiorrâmonlo 08h i1$ 'lBll

Éd. Marechal RoÍdon - CÍ,ntÍo l,olllic,o Âdministralivo - Cuiérbá-MI CÊP 7804í,
Êonê: í65) :J613-7550 - Emailr lcíia(àtm.rnl.qov.hr

FÊU

t<rerlucta@rÍy'úrnl
d.utli.iíotódl.t&

https://cidadao.lce.mt.gov.br/licitâcao/detâlhe/numeío/00000000019202'1/ênt_codigo/11 48l47lexetciciol2l21lsituâcaols/modalidadell3ldalallS-1'l -2021 2t2

(

O drnÀeúo puu&o
ld.t&.



( TCEMÍ Espaço do cidadão - Licitacao / Det{

Dsglaol Hsorooql

h,-_ Trlbunatde Contas
tldb(ríw B

PDI

m
Ê\pa(o do Cida.l,ic, Esp:rço do lis,;alrzarlo PoÍtat lransparência/Slc

cIDADÃo / oAPA

Ucitaçlo

AOUISICAO DE ONIBU§ Il8 LUC'ARES PARA ATENDER A SECRETTAATil,'NICHI DE ED[.,CACAO.

LIcFAçÁo N': oooooooooogzo2l

MOoALIOADÊ: Pr€gão PÍosonciâl

iIU ICIP|o: ARAPUTANGA

ENTIDÂoE: PREFEITURA IVIUNICIPAL DE ARAPUTANGA

PUBLICAçÃO DO E DlÍ^Ltozl12l2O21

aBERÍURÂ pRoposTAs: 1 5/1 22021

Audiâncias Públicâs

Ato! de Possoãl

MsAnuals

Desp6sâs

GEO-OBRAS

Glossário

Gov€rno Transparents

lndlcadores

lndicador IGFM TCE-MT

Indicâ IGF TCE-MT

Julgamêntos

Licitâção

Limitês dâ LRF

Pêrguntas e Rôspostas

PolÍticas Públlcas

PolÍticas Públicas Sâgurança

Receitas

Remessas do Aplic

LtMtTE p/ RECEBtM g1.11 g 1 51 1212O21

PROPOSTAS:
VALoR HoMoLocloo: R$ 959.500,00

Histórico de Situação
ABERÍA em O211212021

t _ t _ rüJ _ú1._..,EJ.._ EJ

HOMOLOGADA êm 2311212021

Ítens
. VEICULOS AUTOMOTOR . TIPO ONIBUS, ZERO KM, OE FABRICANTE NO BRÂSIL, ANO DE FABRICACAO E

MODELO NAO INFERIOR A 2019, MOTOR DIESEL, MINIMO 04 CILINDROS, POTENCIA DO 150 CV, CAMBIO DE
05 MARCHAS A FRENTE E UMA RA, DIRECAO HIORAULICA, ROOADO DUPLO TRASEIRO, TÂCOGRAFO,
INSTRUMENTOS DO PAINEL OBRIGATORIOS POR LEI, PARA.BRISA LAMINADO, JANELAS COM VIDROS DE
CORRER, COMPARTIMENTO DO MOÍOR COM ISOLAMENTO TERMICO E ACUSTICO, AR CONDICIONADO DE
TETO, CINTO DE SEGURANCA EM TOOAS AS POLTRONAS,42 LUGARES + 02 LUGARES, Ol LUGAR PARÂ
AUXILIAR, SISTEMA DE FREIOS DIANTEIRO E TRASEIRO A TAMBOR, ABS, COMPRIMENTO DE 8.200 MM DE
COMPRIMENTO
Quantidade: 01 por R$ 959.500,00 = R$ 959.500,00
PARTIC I PANTES : RE.AVEL VEICULOS EIREL-l

ffr

https://cidadao.lce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/0000000000920211en|_codigol1121375le\erciciol202llsituacao/5/modalidadell2ldalal02-12-2021 1t2
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TrlburnL de C-ontas
ilabGÍ6o

m cIDAoÃo / CAPA

Licitação

Audiências Públicas

Ab. d€ Pessod

Cmbs Anuais

Dêsp€sâs

GEO.OBRAS

GloôôáÍio

Govêrno Transparenle

lndlcadorês

lndicador IGFM TCE'NIT

lndlce IGF TCE-N4T

Julgamêntos

Licitação

Limitss dâ LRF

Pêrgunlas ê Rêsposlas

Políticas Públicas

PolÍticâs Públicas Sêgurança

Rêcgitas

Rsmêssas do Aplic

REGISTRO DE PRECO PARA A FUTURA E EVENTUAL AOUISICAO DE O lal.ls ESCOLAR RTJRAL NOVO OI(M
ANO Ê MODELO 2021 OU SUPERIOR DESTINADO A A"IENDER AS NEC€SSIOADES DA SECRETARIA
I\4UNICIPAL DE EDUCACAO CULTURA ESPORTE E LAZER DESTE MUNICIPIO DE ARIPUANA./I\,II

LICITAçÃO No: 00000ooooo m21

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

irgNlç1p16; ARIPUANA

6p11p4pg; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUAIIA

PUBLICAçÃO DO E OITAL: 1310412021

ABERTURA pROp9g14g; 28104/202 1

LtMtTE p/ RECEBTM 91,116 2810412021

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGagg. R$ 4.300.000,00

,
o EI

r

p
F

ONIBUS - PARA TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, COM COMPRIMENTO TOTAL MAXIMO DE íí.200 MM,
CAPACIDAOE DE CARGA UTIL LIQUIDA DE NO MINIMO 4.OOO KG, COM CAPACIDADE MINIMA DE 59
(CINQUENTA E NOVE) ESÍUDANTES SÊNTADOS, MAIS O CONDUÍOR, E DEVE SER EQUIPADO COM
DISPOSIVO PARÂ TRÂNSPOSICAO DE FRONTEIRA
Quantidade: 10 por R$ 430.000,00 = R$ 4.300.000,00
PÁRflCiPÁNIEST ÍúASOARÊLL.O - CARROCÉRIAS E ONIBUS LIDA SAN MARlNri ONIBIJS LIDA. BARAO COMERCIO DE lt ICRO-

ONIBUS LTDA, IV, DIESEL CAN,4INHOES E ONIBUS LI DA

https://cidadao.tce.mt.gov.bí/licitacao/detalhe/ôumero/000000000042021/enLcodigo/1112325lexetctciolz021lsatuacao/s/modalidade/'l3ldalalllM-2021 1t2
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Éspaçô do fiscâtzado Portat Ttânsparê.ncia/Slc

( Det{

Pesguisâs e §ewiços Pl)t

,Úft'*'ll[H&*contas

C
Audiênclas Públicas

Abs do Pessod

Conta8 Anu€ie

Oêsposas

GEO-OBRAS

Glossárb

Govêrno Transparsnto

lndicadores

lndicâdor IGFM TCE-MT

lndice IGF TCE-MT

Julgam€ntos

Licitação

Limitss da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públices

PolÍticâs Públicâs Sêgurança

Rêcoitas

Remossas do Aplic

cIDADÁo / oAPA

LicitaÉo

AOU|S|ÇÃO DE VETCULO TrpO ONTBUS ESCOLAR PARA O ATENOTMENTO A SECRETART DE €UJC^ÇÃO E
CULTURA, NO TRANSPORTE ESCOLAR DO ALUNOS DA REOE PUBLICA DE €XSINO llt lrllCPAL.

uclTAçÃo N': 000oooooo91/2021

MODALIDADE: PÍsgão Prssencial

ÍytgtillçIPlo; CONFRESA

gN11sap6; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

PuBLlcAçÃo Do E 911aY10611212021

ABERTURA pROPOSTAS. 1 0/1 2/2021

LtMtTE p/ RECEBTMÉNÍO 1O11A2021

PROPOSTAS:
VALOR HoMoLocaoo: R$ 8.315.000,00

Histórico dê Situação
ABERTURA RETIFICAOA em 0611212021

E 1 l4 I

HOMOLOGADA em 141'1212021

Itens
. ONIBUS . PARA TRÂNSPORTE ESCOLAR RURAL, COM COMPRIMENTO TOTAL MAXIMO DE 1í.OOO

MM,CAPACIDADE DE CARGA UTIL LIQUIOA DE NO MINIMO 4.OOO KG, COMPORTANDO TRANSPORTAR 44
PASSAGEIROS ADULTOS SENTAOOS OU 59 ESTUOANTES SENTADOS, EAUIPADO COM PLATAFORMA
ELEVATORIA VEICULAR.
Quantidad€: 05 por RS 48í.000,00 = R$ 2.405.000,00
PÁRZCIPANIEST SAN l\4ARlNO ONIBUS LTDA

. ONIBUS . DO TIPO VEICULO ESCOLAR NOVO, ANO EM CURSO, 46 LUGARES, SENDO 44 LUGARES NO
SALAO + 01 LUGAR PARA O MOTORISTA + OI LUGAR PARA O AUXILIAR. AR CONDICIONADO
INTERNO/CONDENSADOR TETO. POTENCIA MINIMA DE í52 CV, PBT DE NO MINIMO 8,500 KG, GARANTIA
MINIMA DE 02 ANOS, FREIO PNEUMATICO COM ABS, PORTA DOBRADICAS COM SISTEMA DOOR BRAKE,

Fri

httpsJ/cidadao.tce.mt.gov.bí/licilâcáo/detalhe/numero/000000000912021/ent_codigo/'11160'11/exercicio/2021lsituacao/s/modalidade/12ldalali6-12-2021
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No dia 17 do mês de Dezembro do ano de 2021. compareceram. de um lado â(o) PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA , Estado
de MATo GROSSO. pessoa juridica de direito público. anscrita no oNPJ sot o n'. o1.614.51gtooo'l-22, com sede adminislrativa tocâlizada na RUA,16 DE JULHO, N" 815. bâirÍo CENTRO, CEP no.78241000. nesla cidâde de Nova Lacêídâ/MT, repÍesenlado peto(a) PREFEITO MUNtCtpAL. o
S(a). UILSON JOSE DA SILVA, inscrito no cPF sob o n'. 621.764.391-04, doravênte denominada ADM|NISTRÀÇÀo. e as empresas abaixo
qualiÍicadas. doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que Íirmam a presênle ATA DE REGISTRO OE PREÇóS de acordo com o resultado
do julgamento da licitaÉo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL no.7112021, Processo Licitalório n.1522021. duê sêtecionou a proposta mais
vanlajosa paÍa a Adminislraçáo Pública, objetivando o(â) Registío de P.eço pâíã a aquisiçáo dê ônibus escolares. novos, okm, ano e modelo no
ífiínimo 2021 ou supeíior, destinado a âtender as necêssidades da SecÍetâaiâ Municipal de Educação deste Municipio Em conÍoÍmidade com as
especif caçÕes constantes no Edital.

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No.78t2021

Código Nome da Empresa

6239 MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONI

un VOLARUATT,

Itons

PÍeço unitáÍio , 11999 Totál

421.000.0000 1.263.000.00

-L
1.2

As empresas DETENTORAS DA ATA dos ilens, Íesolvem firmar a presentê ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS de acoído com o.êsultado da
' rão decorÍente do processo e licitação acima especificados. regido pela Lei Federal ôô. 10.520/02. subsidiaíiamente pelâ Lei de Licitações no.

\-,/93. bem como pelo Decrelo Municipal no: ......--.........-.. (Registro de PÍeços) e, pelas condições do edital, teÍmos da pÍoposta, medianle as
drt sulas e condições a seguÍ eslabelecidas:

Emprcses CNPJ 
' 

CPF Nomo do Representantê CPF

MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES I 07.838.209/OOOí-78 CARLOS VINICIUS DE MAGALHÀES 044-619.341-01

CúUSULA PRIMEIRÁ - Do oBJETo

1.1. O presente teímo tem por objetivo e finalidade de constiluir o sistema RegistÍo de Preços pârâ seleção da proposla mais vantajosa paÍa a
Administração Pública. obietivando:
Registro de Preço paía a aquisição de ônibus escolares. novos. okm, ano e modelo no mínimo 2021 ou supeíior. destinado a alender as
necessiclades da Secretaria Municipalde EducâÉo deste Municipio
Tudo em confoÍmidade com as especificações constantes no Edilal, nas condições definidas na ato convocatóíio, seús ânexos. pÍopostas de preço§
e demais documentos e Alas do Píocêsso e LicitaÉo acima descÍilos, os quais integaam este instrumento independente de transcriçáo, pelo prazo
de validade do presente Regislro de Preços.

1.2. A existência de pÍeços íêgislíados não obriga a Administração a íirmar contrataçôes com os respeclivos fomecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe Íacultada a utilização de outÍos meios permilidos pêla legislação relativa às licitaçôes, sem cabimento dê íecürso,
sendo assegurado ao beneÍlciário do registÍo de preços preferência em igualdade de condiçôes.

CLAUSULA SEGUNOA - DO PREÇO

2.1- O píeço unitário para Íomecjmento do objelo de regislro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscÍilo na Ata do PÍocesso e Licilaçáo descÍitos
acima e de acoído com a ordem de dassmcáção das respeclivas propostas que integram esle instÍumento. indêpendente de transcÍição, pelo pÍazo de
valadade do Íegislro. conforme segue:

Fomecedor: 6239 - MACROPECAS IUULTIMARCAS COMERCIO DE CAMINHOES E ONI
Item Un id Ouantidade

AoutstÇÃo DE ôNtBUS ESCoLAR, zERo KM. ANo MlNtMo
2021 EM DIANTE. CAPACIDADE MINIMA,I4 ESTUDANTES
SÉNTADOS T 02 (MOTORISTA E AUXILIAR), AR
coNDtctoNADo DE TETo, t\roroR coM No MíNtMo 1socv.
pBÍ MiNrMo DE o.oooKc. coMpRtMEN ro MiNtMo DE g.oooM r.
GARANÍ|A DE 01 ANo. MEDTDAS Dos pNEUs MiNtMA 21515
R17.5, SISÍEMA DE SUSPENSÃo DIANTEIRA E TRASEIRA PoR
MOLAS SEMI.ELIPTICAS E AMORTECEDORES
TELEScóplcos, ALTURA MÍN|MA TNTERNA r.9o0MT, ENÍRE
EIxos MiNIMo 4.3ooMT, FREIoS DIANIEIRoS E TRASEIRoS A
ÍAMBOR. POLÍRONA DO MOIORISTA COM AMORÍECIMENTO
HrDRAuLlco. poLTRoNA Dos ÉstUDAN rES Ttpo soFÁ
lOOOX8OO, TOMADA l2VNACABINE. EQUIPAMENTO E
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN.

3,000

Abaixo segue os licitantes que paúciparam da licitação e que tiveíam ilens vencedores:

I

lt

EspêciÍicação
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Fomecedor: 6239 . XIÂCROPECAS i,IULTIMARCAS COiIERCIO DE CAMINHOES E oNt
8"," I

2 AQUTSTÇÃO DE ÔNTBUS ESCOLAR, ZÉRO KM. ANO MÍN|MO
202't EM D|ANTE. cApActDADE MíN|MA 52 ESTUDANTES
SENTADOS + 02 (MOTORISTA E AUXILIAR), AR
coNDICIoNADo oE TETo, MoToR coM No MíNIMo 16ocv.
pBT MÍNtMo DE 1o.oooKc. coMpRtMENTo MíNtMo DE
1O,OOOMT, GARANTIA DÊ O,I ANO. MEDIDAS DOS PNEUS
MÍNrMA 2i5r5 Rtz,5. stsTEMA DE suspENSÃo DÁNTEIRA
poR MoLAS pARABôLtcAs E AMoRTECEDoRES
TELEScóptcos E ÍRASE|RA poR MoLAS sEMt-ELtpncAs E
AMoRÍECÊDoRES TELEScôprcos. ALTURA MíNtMA
tNTÉRNA 1.900MT, ENTRE Etxos MíNtMo 5.300MT, FREtos
OIANTEIROS E TRASEIROS A IAMBOR, POLTRONA DO
MoroRrsrA coM AMoRTEctMENTo HrDRÁuLtco. poLTRoNA
Dos ESTUDANTES Ttpo soFÁ looox8oo. ToMADA 12v NA
cABtNE. EoutpAMENTo E ACESsóRtos EXrGrDos pELo
CONÍRAN

Unid iraíca I Quantidadê

s.000

Preço Unitário

515.000.0000

PÍeço Total

2.575.000.00un VOLARÚFLY

' ls preços registrados serão fros e inêajustáveis duíanle a ügência da Ata de Registro de Píeço.

2.2.'r. Na hipôtese de aheíaÉo de píeços d,ê meÍcado, paÍa mais ou para menos devidamenle comprovadas, estes poderão seí reústos, üsando ao
Íestabelecimenlo da relaçâo inicialmente pactuada, em deconência de situaçares pÍeüslas na aliena "d" do inciso ll do caput e do §5'do aíl. 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

2.2.2. PaÍa eÍeitos dê reúsão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que tíata a cláusulâ sexta, a compíovaçáo dewrá seÍ feita poÍ
meio de documentaçáo comprobatóna da elêvaçáo dos preços iniciâlmenle pactuados. mediante juntada da planilha de cuslos. lisla de preços de
fabricantes. notas fiscais de aquisiÉo. dê transpoíe, encãrgos e outros. alusivos à data da apíesenlação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indefeÍimento do pedido.

2.2.3. A revisão seÍâ precedida de pesquisa pÍéüa no mercado, banco de dados. índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponiveis para
levantamento das condições de meÍcado, envolvêndo todos os elementos materiais para fins de fixação de píeço máximo a ser pago pela adminbtraÉo.

2.2.4- O órgáo gerenciadoÍ deverá decidiÍ sobre a reüsão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úleis, salvo por motivo de força maior,
devidarnente justiíicado no processo-

2.2.5. No Íeconhecimento do desequillbíio econômico financeiro do pÍeço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo czncelamento do preço, liberando os Íomecedores dô compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidades ou deteíminar a negociaçâo.

2.2.6. No ato da negociaÉo de píeservação do equilíbíio econômico financêiro do contÍalo será dadã preferência ao fomecedoÍ de pÍimeiÍo menor
preço e, sucessivamentê. aos demais classificados. íespeíada a oÍdem de classifcaÉo.

2.3. Na ocoÍÍência do prcço registÍado toÍnaí-se supêÍioÍ ao p@ço prâticado no mercado. cabeíá ao ôÍgâo gerenciacloÍ da Ata promover as necessáÍias
nêgociaçóes junto aos Íomecedores, mediante as proüdêícias seguintes:

a) convocaÍ o íomecedoí píimeiro classmcado. üsando eslabelecer a negociaçáo para reduÉo de preços originalmente Íêgistrados e sua

\,"{uaÉo ao píaticado no Ínercado;

b) ÍÍustrada a negociaçáo, o íomecedor seÍá libeÍado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fomecedoíes registrados, na oÍdem dê dâssfficaçáo, visando igual opoítunidâdê de negociaçáo-

2.4. Quando o pÍeço.egistrado loma-se iníeri$ aos preços praticados no meÍcado e o íomecedor não pudeÍ cumprir o compÍomisso inicialmente
assumido poderá mediante íequeÍimento devidamente instruído. pedir reüsáo dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situaçôes elencádas na alinea "d" do inciso ll do caput ou do §5' do art. 65 da Lei n' 8.666, de '1993. caso em que o órgão gerenciador podeÍá:

a) estabelecer negociaçáo coÍr os classifcados visando à manutenção dos preços inicialmenle Íegiskados:

b) permitir a apresentaçáo de novos preços, obseNado o limite máximo estabêlecido pela adminiskação, quando dâ impossibilidade de manutenção
do pÍeço na forma Íeíerida na alínea anlerior. obsêívada as seguintes condiçóes:

b1) as pÍopostas com os novos valores dêveráo constar de envelope laúado, a ser entíegue êm data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão geíenciador;

b2) o novo píeço oíeílado devêíá manler equivalência entÍe o preço originalmente constante da píoposta e o preço de mercâdo vigenle à época
da licíaÉo, sêndo regislrado o de menorvalor-

2.4.1. A fixaÉo do novo píeço pactuâdo devêrá ser consignada em apostila à Ata de RegislÍo de Preços, com as juslificalivas cabiveis, obseívada a
anuência das paíles.

2.4.2, Não har€ndo êtito nas negociações, de que tÍata este subitem e o anlerior estes seaáo foÍmalmenlê desonerados do compromisso de
fornêcimento em íelaçáo ao ilem ou lote pelo órgão geÍenciadoí, com conseqúenle cancelamenlo dos sêus preços registt-àdos, sem aplicaÉo das
pênalidades.

EspêciÍicação
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CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VALIDADE Do REGISTRo DE
PREçOS

3.í. o prazo de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (dozê) meses a contaÍ da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorogações.

3.2- Os preços decoírerÍes do Sistema de Registro de PÍeços terão sua ügência conÍoíme as disposiçõês contidas nos instaumentos convocalórios e
respectivos mntratos, obedecida o disposto no arl. 57 da Lei n.8.666/1993.

3.3. É admitida a proÍÍogaÉo da ügência da Ata, nos termos do arl 57, §4', da Lei n' 8.666/1993, quando a proposta continuar se moslÍando mais
vanlajosa, satisfeilos os demais requisitos deste Decrelo.

cúusuLA QUARTA - Dos usuÁRtos Do REGtsrRo DE pREços

4.í. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administraçáo Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata dê Regislro de Preços deverão âpresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgáo
gerenciador, que fomalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorizaÇão de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no Y' do art. 62 da Lei no 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fomecedor, com os
preços regislrados, obedecida a ordem de classificação.

\- Js quantitativos dos contratos de fomecimento serâo sempre fixos e os preços a serem pagos serAo aqueles registrados em ala.

4.4. Aplicam-se aos contratos de Íomecimento as disposiçóes pertinentes da Lei Federal n." 8-66ô, de 21 de junho de 1993, suas alterações posleriorês
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades paúicipantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gêÍenciador informado a respeito dos processos de aquisiçôes
po. meio de registro de pÍeços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4-6. A Ata de Registro de Preços. durante sua úgência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminisiração que náo tenha particlpado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão náo partrcrpanle ou carona".

CúUSULA QUINTA - DoS DIREITOS E OBRIGAÇÓES DAS PARTES

5.1. Competê ao Órgáo GestoÍl

5.1.1. A Adminiskação e os atos de controlê da Ala dê Registío de Preços dêcorrente da pÍesente licitação será do Núcleo dê Compras ê LicitaÉo.
denominado como órgão geÍenciador do Sistêmâ dê Registro dê Preços, nos lermos do inciso lll do art. 3' do Oecreto lúunicipal ô' 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciadoÍ acompanhârá, peÍiodicâmente, os pÍeços praticados no meícado paÍâ os materiais registrados, para fins dê controlê e fixado
do valor máximo a ser pago pelâ Administraçáo.

?.1. O óÍgâo gerenciador sempÍe que os órgãos ê entidadês usuários da ata dê registro de preços necessitarem da enlrega dos matêdais, indicará
\-romecêdoÍes ê seus rêspêclivos saldos. visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordêm dê íêgistío e os quantitativos a serem

Íomecidos.

5.'1.3.. Optar pela contÍatação ou não dos bens ou seMços dêcôrrênlês do Sistêmâ Registro de PÍeços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facúllada a úilizâção dê oriíos meios para aquisição de item. respeitada a legislaçáo relaliva às licitaçóes. sendo assegurado ao beneÍiciáúo do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenizaÉo:

5-1.4. Dilatar o pÍazo de ügência do registro de preços "de oÍicio" através de aposlilamento, com â publicação na imprensa oÍlcial do munícípio,
obsêívado o píazo lêgalmenle pêrmitido, quando os preços apÍesentarem mais vantajosos para a Administração ê/ou êxistiíêm demandas para
atend,mento dos órgãos usuáíos.

5.1.5. Decidir sobre a reüsão ou cancêÍamento dos preços registÍâdos no prâzo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo dê Íorçá maior devidamente
justiÍicado no processo;

5.1.6. Emitir â autorizâÉo dê cômpíai

5.1.7- Dar prefêrêncja dê contíataÉo com o detentor do Íêgistío de pÍeços ou conceder igualdade de condições, no caso dê contrações por oúros
meios permitidos pela legislaçâoi

5.2. Compete aos órgáos ou entidades usuárias:

5-2.Í. Proporcionâr âo dêtentor da ala todas as condições para o cumpíimênto dê suâs obrigações e entrega dos materiais dentro das noÍmas
eslabelecidas no edital:

5.2.2. Ptoc,edet à fiscalizaçáo da conlÍalação, mediante controle do cumpímento de lodas as obrigaçôes relâtivâs ao Íomêcimento, inclusive
encaminhando ao óÍgão gerenciador qualquer inegulaÍidade verif câda,

5.2.3. Rejêitâr, no todo ou em paÍte, os produtos entíeguês em dêsacôrdo com as obíigaçôês assumidas pe,o dêtêntor da ata.
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5.3. Compete ao CompÍomitente DetentoÍ da Ata:

5.3.'l- Entregar os ptodutos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contrataçâo durante o peÍíodo de
duraçáo do Íegisko de Preços, independente da quanlidade do pedado ou de valor míntmo, de acoÍdo com a sua caoacidade de Íomecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quanlidades, píazos e locais estabelecidos pelo Ôrgão usuário da Ata de Registro de preços:

5.3.2. Aceitar nas mê§mas condiçõês contíaiuais, os acréscimos ou suprêssôes que se Íizerem necessários até 25oÁ (únte e cinco por cento), em
tunçáo do diÍeito de acréscimo iralado no § 1ô do aÍl. 65, dâ Lei n. 8.666/93 e altersçÕes. sob pena das sanções cabiveis e íacultatiias nas demais
situações;

5.3.3. Mânler, duante a vigência do Íêgistro de preços, a compatibilidade de todag as obrigações assúmidas e as condições de habilitaÉo e
qualificaçáo exigidas na licitaçáo:

5.3..t. Substituir os produtos íecusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus paía a AdministraÉo, no prazo mâimo de 24 (Mnte e
quatro) hoías, indêpendêntemente da aplicãçào das penalidades cabíveis:

5.3-5. Ter rêüsado ou cancelado o registro de seus pÍeços, quando presentes os pÍessuposlos pÍeüstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. AteÍlder a demanda dos órgáos ou eríidade usuáíos, duíante a fase da negociaÉo dê reüsão de preços de que trata a dâusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente regisbados, garantida a compensaÉo dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhedmento pela
Administraçáo do rompimento do equilibÍio oÍiginalmente estipulado:

5.3.7. Vincular-se ao preço máxjmo (novo preço) definido pela AdminislÍaÉo, resultante do ato de Íeüsão;

\ . Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contrataÉo dos bens ou seÍviços objeto de regislío por
Üàú1cs meios Íâdrllados nâ legislação rêlativâ as lrcíaçóes.

5.3.9- Rêsponsabil2ar-se pelos danos câusados diretamente à AdminislÍaÉo ou a terceiros, decorÍenles de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos Íespectvos nas condições pactuadas no edital e na dáusula oitava desta Ata de Registro de Píeços.

cúusuLA sExrA - Do cANcEr-A rENTo Dos pREços REGtsrRADos

6.1. A Ata de Regisko de PÍeços será cancelada. automaticamente. poÍ decurso de prazo de vigência ou quando nâo reslaÍem íomecedores íegistÍâclos
e, poÍ inicialiva do óÍgáo gerenciador da Ata de RegistÍo de Píeços quando:

6,1.1. Pela ADMINISTRAçÃO, quando:

a) o detenlor da ata descumpí. as condiçõês da Ata de Registro de PÍeços a qu€ estiver ünculado:

b) o detentor não retiraa nola de empenho ou inslíumenlo equivalenle no prazo estabelecido, sem iustifcativa aceilável:

c) em qualquer hipótesê de inexecrrçào lolial ou paÍcial do contÍato de fomecirDenlo;

d) não aceilar reduzií o seu preço Íegistíado. na hipólese desta apÍesentar superioÍ ao pralicado no mercado;

e) estiver impdido para licitar ou contíatar tempoíariamente com a administraÉo ou Íor dectarado inidôneo paía licitar ou contratar com a

U inistÍaçào pública, no teÍmos da Lei Federal n' 10.520. de 17 de ÍeveÍeiro de 2002:

Í) por razões de interesse público deviraínente fundamenladas-

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitaÉo poí escíilo. comprovar estaí impossibilitada de executar o contÍato de acordo com a ata
de registÍo de píeços, decorÍente de caso Íortuito ou de foíça maioí.

6-2. Nas hipótesês preústas no subilem 6.1.. a comunicâção do cancelamênlo de preço registíado será publicada na imprensa ofcial júntando-se o
compÍovanle ao êxpediênte qúe deu origem ao íegistro.

6.3- O cancelamento do regislío, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, seíá íormalizado por despacho da aúoíidade competente.

6.21. A solicilação da detentora da ata para cancelamenlo do íegistro do preço deverá ser protocolada no pÍotocolo gerâl da ADMINISÍRAÇÃO, íacultada
a esla a aplicaÇão das sanções âdministrativas preüstas no edital, se náo aceilar as íazÕes do pedido. sendo assegurado âo íomêcedor o conlraditório
e a ampla deÍesa.

6.5. Cancelada a ata em relaÉo â uma detenlora, o Órgão Geíenciador podeíá emitiÍ ordem de fornecimento àquela com classiíicaÉo imediatamente
subseq uente.
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cúusule senul - Do FoRNEctMENTo, LocAL E pRAzo DE ENTREGA

7.'1. A Ata de Registío dê Preços será utilizadâ para âquisiÉo do respectivo objelo, pelos ôÍgáos e entidades da AdmínistraÉo Municipal.

7.2. Cada fomêcimento deverá ser eÍetuado mediante solicitação por escdto, formalizado pelo órgão ou entidacle padicipante ao órgão gerenciador,
dêla devendo constar: a data, o valor unitáíio do Íomecimento. a quanlidade píetendida, o local paraaentrega.oprazo.ocarimboeaassinaturado
responsável.

7.3. O órgão qerencjador foímalizará poí intêímédio de instrumental conlratual ou autorização de compra ou outÍo instíumento equivalente, na forma
estabelecida no §r4'do aÍt.62 da Lei no 8.666, de 1993, acompanhada a Íespectiva nota de empenho, contendo o número de relerência da Ata de
Registío de PÍeços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços regisl.ados. obedecida a oÍdem de classificaÉo.

7.4. Caso a fomecedora classmcêda náo puder íomecer os produtos solicitados, ou o quantilalivo total requisitado ou paÍte dele. deverá comunicâr o
fato ao DêpaÍâmenlo de Compras - órgão gerenciador. poÍ escíalo. no píazo máxamo de 24 (vinte e quatro) horas, a conlaí do recebimento da Ordem
de Fornêcimênto.

7.5. A(s) fomecêdoía(s) classificada(s) ficaÍá(ào) obrigada(s) a atender as oÍclens de íomecimenlo eíetuadas dentro do prazo de validade do registÍo,
mêsmo se a entrega dos materiais ocorer em data posteaioí ao sêu vencimento-

7.5.1. O locâl dê entÍêga dos maleíiais sêrá estabelêcjdo em cada Ordem de Fornecimenlo. podendo ser na sede da unidade rêquisitante, ou em local
em quê êstâ inc,icaa.

' -. O pÍazo de entrega será coníorme solicitaçáo do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (canco) dias úeis da data de

\_rirnenlo da nota de empenho ou inslrumento equivalente.

7-5.3. Se a DeteÍúora da ata não puder fomeceÍ o quantitativo lotal requisitado, ou parte dele, deveÍá comunicar o Íalo à administraçáo, por escÍito, no
praz o de 24 (vinte e quato) hoÍas, a contar do Íecebimento da ordem de Íomecimento.

7.5.4. Serão adicadas as sanções preüstas na Lei FedeÍal n.o 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores. além das determinações
desle edital. se a delêntora da ata não âtender as ordens de íomeciítento.

7,6. A segunda Íomecedoía classifcada só poderá íomecêr à Adminislraçâo, quando estiver esgotada a capacidade de fomecimento da primeira. e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto paía cada item da licitação, ou quando da píimeira classificadâ tiveÍ seu rêgislro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas rêlativas à entrega dos materiais correÍáo por conta exdusiva da fomecedora delentora da Ata.

7.8- A DetentoÍâ da Ata obÍigã-sê a fornecêÍ os mateíiais, descíitos na píesenle Ata, novos e de primêiro uso, em conlormidade com as esp€cificaçóes
dêscÍÍtas na proposta dê PÍeços, sendo dê sua inteira responsabilidade a subslituiÉo, caso náo êslêja em conÍoímidade com as refeÉdas
especificaçôes.

7.8.1. SeÉo recusados os materiais impresláveis ou defeituosos, que nâo atendam as especifcaçôes conslantes ôo edital e/ou qrre nâo êsle.iam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deveÉo ser entregues embatados de forma a náo serem daniÍ:cados durante as operações de líanspoíle ê descarga no local da
entÍega.

lndependente de aceitaÉo. a contratada gaÍantiÍá a qualidade e seguíança dos mateíiais licitados contra defeitos dê fabricação. peto pra2o mínimo

\-J6 (seis) meses a paítirda data da enlrega. conÍoÍme manualda íabÍicrnle, salvo o uso indeüdo, acidenle e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entíega e transpoÍte dos maleíiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas deconente da presente
Ata, coíeíão por conta exdusiva da conlÍalada.

CúUSULA OITAVA . DO PAGAi,ENTO

8.1. O pagamento, deconente do Íoínecimento do objeto desta licitação, seíá efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úeis,
contados do recebimerto definilivo dos matêóais, após a apresentaçáo da respectiva Nota Fiscal, deüdamenle atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art.40, inqso XlV, âlÍnea "a", da Lein'8.666/93 e alerações.

8.2. Os pagamentos somentê serão efetuados após a comprovaçáo, pela(§) Íomecedora(s), de que se encontra regular com suas obígações para com
o sislema de seguridade social, mediante a apresentâção das Ceíidões Negativas de Oébito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Oconendo erÍo no documento da cobrança, este será devoMdo e o pagamento será suslado paía que o fomecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresenlaÉo do mesmo.

8.4. Caso se constate eno ou iÍÍegularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu crilério, poderá devolvê-la, para as deüdas coneções.

8.5. Na hipótese dê devoluçáo, a Nota Fiscalserá considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condiçôes contratuais.

8.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou anadimplênciâ contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fomecedora.

8.7. AAdministraÉo efetuará retenÉo, na fonte dos tÍibutos e contribuições sobre todos os pagamentos deüdos à fornecedora classifcada.
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cúUsUI-A DÉGIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES E DAS MULTAS
'l í 1. Caberá ao Órgáo Gerenciador. a seu juízo, após a nolifcaÉo poÍ escrito de irÍegularidade pela unidade requisitanle. aplicar ao delenloí da ata,

úidos o contradíório e a ampla deíesa. as seguintes sanções adminastrativas:

'lí,1.í. pelo descumprimento total da obrigaçâo assumida. caracteÍizado pela recusa do fornecedor em assinaÍ o contrato. aceitar ou retiÍar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido. ressalvados os casos preüstos em lei, deüdamente infoÍmados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço regislrado;

c) suspensão temporária de paÍticipaÉo em licitaÉo e impedimento de conkalar com a adminislração no p.azo de até cinco anos.

1'Í.'1.1.1 As sanções preüstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. poí atíaso injustifcado no qrmprimento de conlralo de íomecimeí o:

a) multa de 0,5% (Íneio por cento), por dia útil de atÍaso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do conlralo após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecuÉo total ou exeo4áo irÍegulaÍ do contrato de íomeciÍnento ou de prestaÉo de seÍviço:

a) advertêacia, por escÍito, nas íalta lews;

b) multa de 10% (dêz poÍ cenlo) sobre o valor coÍespondenle à paÍte não cumprila ou da totalidade do foÍnecimento ou seÍviço não execulado pelo
r_ -'recedoí;

\-q suspensão temporária de paÍticipar de licitaÉo e impedimento de contrata. com a administração pública estadual poí pÍazo não supeíioÍ a 2
(dcis) anos,

cúusur-A NoNA - Dos AcRÉsctuos e supnEssoEs
9.1. É \iedado efetuar acJéscimos nos quantitatúos frxados pela ata de registro de preços, inclusive o acrescimo de que trata o § 1o do aí. 65 da Lei no
8.666. de 1993.

9.2. A supressão dos prodúos registrados na Ata de RegistÍo de Preços poderá seÍ total ou parcial, a cÍitério do ór9ão gerencrador. consideEndese o
disposlo no § 4.o do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alteraçóes.

CúUSULA DÉcIi,A . DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn

10.1. As despesas deconentes da corÍ.ataÉo dos objetos da presente Ata de Registro de Preços conerão a cargo dos Órgáos ou Entidades Usuârios
da Ala, cujos Programas de Trabalho e Elemenlos de Despesas conslarão nas respectivas notas de empenho. contrato ou documerío equivalente,
obseNada as condiçôes estabelecidas no edital e ao que dispÕe o âÍtigo 62, da Lei n. 8.666/93 e aherações-

d) declaraÉo de inidoneadade para licitaí ou contíataÍ com a administraÉo pública municipal, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promoüda a reabilitaÉo perante a própria auloridade que aplicou a penalidade

11.'1.3.1. A penalidade píeüsta na alinea "b' do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de íorma isolada ou cumulativamenle corn as sançÕes prêüstas
nas alínêas "a", -C e -d", sem pÍejuizo da rescisão unilateral do inslrumento de ajuste por qualqueÍ das hipóteses prescritas nos aÍligos 77 a 80 da Lêj
no 8.666, de 1993.

J1.'1.3.2. Ensêjará ainda motivo de aplicáçâo de penalidade de suspensão ternporáÍia de participação em licitação ou impedimento de contrataí com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastíal da ADMINISIRAÇAO, o licitante que âpresenlar documêntaÉo falsa.
náo mantiver a proposla e conreter fÍaude fiscal. sem prejuizo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lea n" 10.520, de 2002.

11.1,3,3. O Íomêcedor que náo recolher as multas previstas neslê aíigo. no prâzo êstâbelêcido, ênsejaíá também a aplicaçáo da pena de suspensáo
lemporária de parlicipaÉo em licitaÉo ou impedimênlo de conlratãr com a âdministraçáo, ênquanto não adimplidâ a obrigâção.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades píeMstas nas alíneas c'e "d" do subilem 11.'1.3, será de competência exclusiva do píeÍerto municipal. facultada
a ampla defesa, na íorma e no prazo estipulado no parágraío seguinte, podendo a .eabilitaçáo ser concedida medianle Íessarcimento dos prejuizos
causados e após deconido o prazo de sanÉo minima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fomecedor o direito préüo da citação e de ampla deÍesa, no aespectivo processo. no prazo de cinco dias úteis. contado da
notificáÉo.

'11.3- As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no regislro cadastíaldos fomecêdores mantido peta AdministÍaÉo.

11.4- As impoíâncias relalivas às muhas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município-

q
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CúUSULA DÉcIÍuA TERGEIRA - oo FoRo
'13.1. Fica eleito o FoÍo da Comarca de Nova Lacerda para diíimir quaisquer dúvidas ou queslões oriundas do presente instrumenlo

E, por estarem as partes iustas e compromissadas, assinarÍt o presente Termo em duas üas, de igual teor, na presença das têstemunhas abaixo
a§sinada§.

Nova Lacerda,lT de Dezembro de 202'1

UILSON JOSE DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EmpÍ€ses Particípentes:

MACROPECAS MULTIMARCAS COMERCIO OÊ CAMINHOES E CNPJ: 07.838.209/0001-78

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA . DA EFIGÁCIA

12.1. O presênte Termo de Registro de Preços somente terá efcácia após a publicaÉo do respectivo extralo na imprensa ofcial do município.
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'1.1. O píasonte tenlo tem poí objetivo e finalidade de constituir o sistema de Regisko de preços
parr futurt e avo ual aqulsição de Ônibus Exscutivo 33 Lugares, para atêndoÍ o Centro de

Convivôncla do ldoso da lndiavaí.tlT'de acordo com CONVENIO SINCOV no. a9762912o2o do
mlnlstárb da fulhor, FamÍlia s Dlreitos humanos. Tudo em conformidâdê com as especmcações

Gonltanlc8 no Edilal, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostias de preços e
dsmais documentoS e Atas do Procêsso e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento

indcpendonte dc lÍanscriçáo, pelo pràzo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A Exlstância d€ preços í€gistrados não obriga a AdministraÉo a firmar contratações com os

tBEpectivoa lom€cEdoÍês ou I contratar a totElldade dos bens registrados, sendo-lhe facultadâ a utilização

ds outror meior p€Ímitid8 pela leglslaçâo relattva âs licitações. sem cabimento de recurso, sendo

aEsrgurado ao b€nofciário do ÍegistÍo de preços prcferência em igualdade de condições.

2.1- O písço unitádo para Íomecimento do objeto de registro seÉ o de meno. pÍeço por item,

hlcÍito n! Ata do PÍDcesso e Ucitação descÍitos acima e de acoíúo com a ordem de classificação das
ÍüpeciÚa propo8tas que lntegram este instrumento, independente de tEnscrição, pelo plazo de validade
do Írgasfo, coníoímo seguâ:

Descrlção qld Valor unit Valor total

1

VE|CULO TPO ÔNI6US E)GCUIIVO. MÂRCA MASCARELLO.
T|oOELO GRAN MICRO 53, EO{,PADO CPM CHASSIS MARCA
AGRALE , MODEIO MA-10. ZERO KM, PROCONVE-P7,
ANO/MOOELO 2021íMI OU S}UPERIOR. CAPACIDÂOE PARA 32
PASSAGEIRO6 + MOÍORISTA COM ESPECIFICAÇÔES ÍÉCNICAS
P RA ÍRANSPoRTES DE IOOSoS; ALARME soNoRo OE
o€sroc^ttENro A RÉ, ÂssENTo ERGoNôMrcoDo MoroRtsrA.
COM REGULAGEM NOS SENTIOOS LATERAIS, LONGÍTUDINAIS E
OIE ALIURA ESTOFAOA COM MÂTERIAL ANTI,TRANSPIRANÍÊ,
SARRA§ HOAIZONTAIS NO IETO. PEGA MÀO BAÍERIAS
BELÂDAS LNFES DE MANUTENCÃo. cAtxA DE MÂRcrras oE 6
ir Rcr-tas.6ENoo 5À FRFNÍr- F 1aRF srNcRoNtzaDAs. cHAvE
OE RODA COM PROLONG,qOOR- CINTOS DE SEGURANçA OE
TRÊs poNÍos pÁRA o MoroRtsrA. ctNÍos DE SEGURANÇa EM
Íooos os BANcos. sENDo 4 uNrDÀoES oo crNÍo oE

I R$: 431.000,00 R$:431.000,00

Bua NS do Carmo, Vn Centro - lndiavai - MT - 78.295-000 - Fone (0**65\ 3254 1146
CNPJ: 03.239.02710001-20

t8occraao DE l-EÍTAçIo: PREcÁo EI.EÍRÔNICO: N' OOr-zOzr

?REGÀo ELETRôTIGo: I{. OoI-202í - REGISÍRo DE PREços
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA ASSINATURÂ

Pelo prGa6ntê têímo a Profêltura Íúuniciprl de lndlavaÍ*lT, com sede em lndiavaÍ-irT, estado
d6 Mâto Grosso ê CEP: 78.295-000, localizada na Rua Ns do Carmo, s/n, Centro, insc.ita no CNPJ./MF sob
o n'03.239.0271000'l/20, nest8 ato ropresentado pelo PreÍeito Sr. Sidnei Marques Lopes, brasileiro,
rosldante a domicillado na Rua José Moro, s/n, neste Municipio lndiavâÍ, portadoÍ da Cédula de
ldontldade'R.G' n,6 05758220 SSP/MT e no Cadastro de Pêssoal Físicâ "CPF' n.559.427.761-
72, no uso da rhibuiçáo que lhê são conferidas por lei, neste ato denominado simplesmentê
COt{llGNAl{TE, Ír.olvê reglrtrar o pÍeço da empíesa BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS ElRELl, inscÍitâ no CNPJ. sob o no 39.592.94'1/0001-05, estabelecida à AV GAL ATALIBA
LEONEL. SAO PAULO - SP, neste alo repÍesentada por seu Procurador Legal, deconente da licitação na
moddldade Pregào El6trônico SRP no 001 da PrefeituÍa Municipal de lndiavaí, cujo objeto é RêgistÍo do
pÍaço6 pa?t ftÍura a êvênt !l aqulslção da Ônibu! Executivo 33 Lugares, a qual se consütui em
documento ünculalivo e obrilacional às partes, coníorms o disposto no art. 15 da Lei no 8.ô66/93, segundo
ar dáusulêr ê condiçl,âs seguintes:

CúUSULAP TENÃ - DO.OSJEÍo

[Em
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TCGURA'I;A DO TIPO TORÁCICO, COMPARTIMÉNTO PÂFIA

ICoMOOAa ÊSTEPÊ I FERRlrGilÍÂS. COR: PRATA. oRIGINAL
0É F&nE coapRovAD PoR NoÍA FrscAr. AcEsso
AI/ÍOi.IATI'ÂDO PARA CAOEIRÂNTE TIPO OPM E OEMAIS
A&ESS&IO'. CONFOAUE LEGISLAÇÁO ESPECIFICÀ, AANHEIRO
coMPtflo r$ rR 6E|RA,. TODOS OS EOUTPAMENÍOS OE
tEGURtrç Exrcroo6 PELO
IENAIRA'{'CONIRAI{, GARAJTTIÂ IOTAI MINIMO DE 12 MESÊS
OU 100.000 Kril vALEXoO O OUE OCORRER PRIMEIRO. E COM
,RIMEIRO II,PLÁCAIIENIO EM NOME OA PM INOIAVAI.MT.

2,2. Os prôços rogbtrados 3êrão fixo6 e irrea.iustávêis durante a ügência da Ata dê RegistÍo dê

PÍaço.
2,2.1. Na hlÉtêsô d6 alteraçào d€ preços de mercado, para mais ou para menos devidamente

comprovadas, ê616! podeÉo Eer rgvlrtos, üaando ao restabêlecimento da relação inicialmênte pacluada,
sm decoí6ncia do sltuaçôos pÍeústas na ãliena "d'do inciso ll do cãput e do §5' do art. 65 da Lei no 8.666,
dê 1993.

2,2.2. Parâ oÍeito8 d9 reüsáo de prêços ou do pedido de cancelamento do ÍegistÍo de que trata a
cláu6ula Bôía, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos
prBços iniclalmente pactuados, medianlejuntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
íBcais dE rquislçâo, de tlan6poÍte, encaÍgos e outros, alusivos à datia da apresentaÉo da proposta e do
momento do plello, Eob penâ de indêferimento do pedido.

2.2.3. A rrüsão seú precodida de pesquisa pÉvia no mercado, banco de dados, índices ou
lab€las ofidais o ou outros Íít€ios dlSponívela paÍa levantiamento das condições de mercado, envolvendo
10ó06 os glêmento6 materhis para iru de fi)€ção de preço máxjmo a seÍ pago pela adminiskação.

2.2.4. O &9áo g€í€nciador dovêrá decidir Bobre a r6üsáo dos preços no prazo máximo de 07
(Bôt6) dia3 úteis. aahro por Ínoüvo dâ força mrior, daüdamêntê justificado no procasso.

2.2.5. No íeconhêcimenlo do dr6êquillbÍio econômico financeiro do prêço inicialmente
,rtrb6lecl&, o ôígáo geÍÊndadoÍ. aa julgaí conwniônte, poderá optaÍ pelo câncelamento do pre@,
libâfando os fomacêdor$ do compromisso assumido, sem aplicaçáo dê p€nâlidadês ou dêterminar a
n€oociaçao.

2.2.6. No âto da nogociação de prêsêrvaÉo do equilíbrio econômico financeiro do contrato seÍá
dâda preteÍânci8 ao Íomecâdor de pÍimeiío menor pr6ço e, sucessivamonte, aos dêmais classificados,
Íespeitada a ordgm de cla8sifcâção.

2.3. Na ocoíÍência do preço Í6gistrado toma.-se superior ao preço pratjcado no mercado, c€berá
Êo óígão gerendâdoÍ da Alâ promov6r as nscessáÍlas negociações junlo aos Íomecedores, mediante as
pÍoüdênciâs segulnt€§:

a) coovocar o íomeoedor pílmeiro dassificado, visando estrabelecer a negociação paÍa
reduçáo dr preços oílginalmsnte reglrtrados ô sua adoquação ao praticado no mercado;

b) tru8lrâda a nogociaçáo, o Íomscedor seÉ liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demals íoÍnecgdores Egistrados, na ordem de dassificaçáo, visando igual

opoílun idade de nogociaçáo.
2.4. Quando o preço registrado se toma inferior aos preços praticados no mercado e o Íomecedor

náo pudêÍ cumpÍlr o compÍoÍnisso lnlcialmente assumido podêá mediante requerimento deüdamente
lnsüuido, pedir Íêúsâo doa preços ou o can@lamento do preço registrado, comprovadas as situaçÕes
dencadat na allnaã'd'do lndso ll do caput ou do §5' do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993, caso em que o
órgáo geÍlnciadoí podêrá:

| - liborsr o fomâcêdor do coínpromlsso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
rrÍâcidadc dos moü\,9s e oomprovanEs apÍEsentadc§, e se a comunicaçáo ocorrer antes do pedido de
íomrcimenlo; e.

ll - con\rocâr os dêmais fumscedorgs visândo agual oportunidade de negociaçáo.

ParagrEfo único. Não havgndo êxlto nas negociaÇôes, o órgão geÍenciador deverá proceder à
í€\rogação da Ata ds Registrode Preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenÉoda contratação mais
ventâjosa,

Rua NS do Carmo, Vn - Centro - lndiavaí MT - 78.295-000 - Fone (0**65) 3254 1146
CNPJ: 03.239.02710001-20
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l.t. O nglclro ô píEços coostanL desta Ata teÉ validade pelo ptazo óe'12 (doze) meses,
conúâdo§ ! partiÍ da sssinrtJar da ata.

3.2. oi pl!ços dgcôÍÍentet do Sistâma da Rôgistro de Preços terão suâ vigência confo.me âs

a*tFosiçôaa conliílú nos iíÉtumenbr convocatoria a Espectivos conhatos, obedecida o disposto no art.

67 da Lei n' 8.666/í993.

4,1. A Alr de RagblÍo dr PÍeços tcra uülizada pêlos óígãos ou entidades da Administração
Íilunhipal í3lacioílldas no obirio d€6ts Edital;

4.2. Os óÍgáos e Bnüdades paÍticipantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas
Eolirita@! de aqubiçáo ou contratâÉo ao óígâo gerenciador, que formalizaÍá por intêímédio dê
in8trumenlal contraluai ou emlssão do nota de empanho de despesa ou autorização de @mpra ou outro
lnstrumento equlval€nte, na lbrma ostabelsdda no §4'do art. 62 da Lei n'8.666/1993, e procedeÉ

diíslamenta a sollcltaÉo com o íomêcador, @m os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quânütaü\os dos @ntralos d6 Íomeclmento sêÍão sempÍe fixos e os preços a serem pagos

8eíâo aquoles reglsfados êm ata.
4.t1. Aplba[rse aos contratos de fomecimênto as disposições perlinentes da Lei Federal n.' 8.666,

ds 21 de lunho dê 1993, suas alteraçÕas posleriores e dêmais normas cabíveis.
,1.5. 08 óÍgãos ô ântidades pârticipantes da Ata de Registro dê Preços manterâo o órgão

Ocílnciadoí infoÍmldo a.arprito do6 procasEos dê aquisiÉ€s por meio de r6gistro de preços, devendo
rncâminhaí cópi6 do8 compÍovant€! das aqultiçóo!, para a anexaÉo ao respectivo procêsso de registro.

4.6. A Atâ & Regisio dê Preços, durante sue ügância, podê.á ssr utilizada Í)orqualquer órgão ou
cntldadê de Adminllt'âção qur não t€nha paíicipâdo do certame licitatório, sendo qu6 sêrão denominadas
'ÓÍgão nãepaíticipãrtê ou csrcna',

6.1. Compcle ao ór!áo Gâshr:
5.1.1- A Administrsçto e or atos de controle da Ata de RegislÍo de Preços decoÍÍente da presente

lidtaÉo rsíão do Nucleo de Compras e Licitação. denominado como óÍgão gerenciador do Sistema dê
Rêglstm do Preçor,

5.1.2, O óÍgáo geGnciador acompanhaÉ, periodicameote, os preços praticados no meícado para

or materials íegl8tÍBdos. para lins
d6 cont d6 ê fixado do valc[ máximo a ser pago pela Administração.
§,'t.2.1. O óÍsão gcÍcncia&r 6empíg que s órgãos ê entidades usuáriqs da ata de registro de

píÊços noocssitaÍün da entoga do3 mâteÍialr, indicará os íomecedores e seus respectivos saldos, üsando
lublidiar or pedidos de matrílais, I€gpeitadâ â ordom de registro e os quantitativos a serem Íomecidos.

5.1.3. OptsÍ pela coí rataÉo ou nao dos bens ou seÍviços deconentes do Sistema Registro dê
PÍrços os das quânüdades ôSümadss, íicando-lhe Íâcultada a utilizaçâo de ouúos meios para aquisição de
il6m. respôltada a lagislação rBlative à6 licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
pÍcíerênoh em lgulldade do condi@s, sem que câlba recurso ou indenização;

6.1.4. Dilatâr o prazo de vlgôncia do regist o de preços 'de oficio" at.avés de apostilamento, com
a publica@ na hpíEnsa oíclal do município, obsêrvado o prazo legalmente permitido, quando os preços
apÍOsentâÍÊm mela vantajosos para a AdministraÉo e/ou existirem demandas para atendimento dos
óíllos wuádos.

6.Í.5. oaddiÍ soblr I reviaão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10
(daz) dia! úteis, sâh.o mot\,o de Íorça maior devidamente justificado no píocesso;

5,í-6. Enitr a autodzação d6 compra;

5.1.7. De, pr€íerôrcle de contrâtaçáo com o detentor do registro de preços ou concedeí igualdade
da condiçôcs, no calo de conúaçõ6s por outros mêios peímitidos pêla legislaÉo;
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I.r. Conpcta aos ó.gãos ou ontidadês usuáÍias:

13.í. RqDícaonar ao detentoÍ da ata todas as condiçôss para o cumpíimento dê suas obrigações

t ftega Ôs nrrldris dentro das noÍmas estabelecidas no êdital;

l.?.2. Pmcadêr à ÍlcalizaÉo da contrataçáo, mediante controle do cumpÍimento dê todas âs

a!í5sçôl. ÍêlâUtí[ D forltaclnento, lt6lusive encaminhando ao órgão gerenciadoÍ qualquer irregulaíidâde

wÍilicada:
5.2.3. R6jêiiar, no todo ou 6m part6, os produtos êntÍeguês em dêsacordo com as obrigaçôês

9SSUm datôntor da aüa.

5.3.1. EntÍagar os pÍodutos nas condiçôes estabelêcidas no êdital e sêus anexos e atênder todo§

os pêdido! de cootraúação durantê o período de duraçáo do registÍo dê Píeços, independentementê da
quanüdado do podido ou d6 valor mínimo, de acoído com a sua cãpacidade de fomecimento ílxada na

proposta dê pÍeçodâsua ttulâÍidade, observandoas quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgao
U6uário dE Ata d9 Rêgistro do Preços;

5.3.2. Ac€lbÍ nas mosmas condiçõos conÍafuais, os acréscimos ou supressões que sê fizerem
n€oossárb8 até 25% (únto 6 dnco poí cento). em tunÉo do direito de acréscimo tratado no § 1o do art. 65.

da LBi n. 8,666/93 6 atteÍaçõ$, sob p6na das sanções cabiveis e Íacultativas nas demais situaçôes:
õ.3-3. Msnt€r, durants â vigôncia do Íegistro de preços, a compaübilidade de todas as obrigaçóes

!6Eumidas e as Eondlções do habilltatâo e quálificaÉo exigidas na licitaçáo;

5.3-4. Subsütun oE produtos Í€cusados pelo óígâo ou entidade usuária, sem qualqueÍônus para a

Administração, no prazo máÍmo do 24 (ünte ê quatro) horas, independentêmente da aplicaÉo das
pômlida&a cabÍwh;

5.3.5. Taí Írvisado ou cancelado o Íogistro dê seus prêços, quando presentes os pÍessupostos
pr6üstos na dáu8ulâ segunda desta Ata:

5.3.6. Atandâr a dêmanda dos óígãos ou enüdade usuários. durante a lase da nêgociação de

Í€vitáo dÊ preçol d€ gue fatâ a dáusula segunda dêsta Ata, com os pÍeços inicialmante rêgistrados,

0lrrntjda ! compcnsâção dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimenlo pela

,ldministeÉo do íoírpimenio do equillbrio oÍiginalmenle êstipulado:

5.3.7. VanqJler-sê ao preço máximo (novo prÊço) definido pela Administ'âção, resultiante do ato de
ÍÊvhão:

5.3.8. Tor dkeito dô preÍeíôÍria c|l, igualdade de condiçôes caso a Administração optaí pela

contrataçáo dos bcns ou sgrvlços objeto de ragistm por outros meios facultados na legislação íelaüva às
licil,ações.

5.3.9. Ro6ponsabllizar-se polos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconêntss de sua culpâ ou dolo até â entÍega do objeto de registro de preços.

§.3.10. Rêcaber G pagamentos respecüvos nas condições pactuadas no editrl e na cláusula
oltava deEta Ata ds RegistrD de Preços.

6.1. A Ata de Roglstro do PÉços sârá cancalada, automatjcamente, por decurso de prazo de
ügilícia ou quando Íúo reatâÉm fomacedoÍrG registrados e, por iniciativa do óÍgão gerenciadoÍ da Ata d€
Rêglstro do Preço€ guando:

6.r.1
a) o drl6ntor dâ ata doscumprir as condlçóes da Ata de Rêgistro de Preços a que estiver

ünculado:
b) o dêtântoÍ úo retiraÍ nota de empenho ou instÍumento equivalentê no prazo estabelecido,

aam justill@tiva rcsllável:
c) em qualqueÍ hipótese de inexecuÉo total ou parcial do conhato de fomecimênto;
d) n& lceiiar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese de esta apresgntiaÍ superior ao

g.alcado no mdEado;

\
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,) aadw impa(b püa lcitaí oJ conüatar temporariamente com a administração ou for

ôórado hidôt5 lara llcLa ou co,lÍatar com a administração pública, nos t€rmos da Lei Federal n'
t0.620, da í 7 dâ b\6rciro dà 2io2i

0 pü nróes da inEresle ico dêvidam ents fundamêntâdas.
mêdiante solicitação por escÍito, @mprovaÍ astaÍt.t.2.

lfe6siblda ô alcutat o con@ dc acoÍdo com a ata dê registro de preço§, deconente de caso Íortuito

an de foçt maior,

0.2. Nar hipótese! pÍBvistas m subitam 6.1, a comunicaÉo do câncelamento de prêço rêgistrado
16rá publicada na lmpíensa ollcial junt8ndo-ao o compÍovantê ao êxpediênte quê deu oÍigem ao rêgistro-

8.3. o cancalamento do ÍegiEtÍo, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, será foímalizado
poÍ despacho da autioridade compeiente.

6,4. A rolicitação da dêtôntora dâ ata pârâ cancelamento do registro do preço deverá ser
protocolada no pmtocolo g6ral dâ ADMINISTRAçÃO, Íacultâda a esta a aplicação das sanções

admlnistrallvas prsvistas no 6dital. se náo aceitaÍ as razões do pedido, sendo assegurado ao fomecedor o

contrddiióalo e a lmda defuGa.

6.5. Cancalada a atre em relâÉo a uma dêtentora. o Órgão Gerenciador podeÉ emitir ordem de
,omecim€nlo àquâla coÍn dassificaÉo imediatamente subsequente.

,.1. A Atâ de Regbfo de Praços scÉ utilizada para aquisição do respectivo objêto, pelos órgãos
a êntidadoa da Aúnlnlstraçáo Municlpal.

?.2. cada íomêdmanto dovaÉ s6r afetuado medianle solicilaÉo por escrito, formalizado pêlo

óÍBâo ou frtidaú pErticapanla ão óígáo geÍrncia&Í, dela devendo consta[ a data, o valor unitáÍio do
,oínrcimanlo, a qurntidadê pÍgtendida, o local paÍaaenh6ga,oprazo,ocarimbo€aassinaturado
Írtponsávd.

7.3. O órlao gerenclador bmlalizaÉ por irbÍmódio de inslrumêntâl mntratuâl ou autorização de
@mpra oo outro inrtrumenb equival€nle, na brma eGtabeledda no y' do arl. 62 da Lei no 8-666, de '1993,

scdnpanhada a ílrpectiva nota dg cmpêrho, contendo o número de reíerência da Ata de RegistÍo de
Prrços s paocedoÍá dirêtamonte a solicitação com o fomêcedor, com os preços registrados, obedecida a

oídsm de dassifcaçáo.
7.4. Cato a Íomecedora clas8iÍicada não puder fome@Í os produtos solicitados, ou o quantitativo

btal requFllado orJ pârte d€tlo, deverá cpmunbar o íalo ao Departamento de Compras - órgão gerenciador,
poí escíito, no Írazo máSmo de 24 (vinto e quatro) horas, a conlar do rec€bimento da Ordem de
FoíleciÍnonto.

7.6. A (B) Íomecadora (s) dassilcâda (B) fcara (ão) obrigada (s) â atender as ordens de
íomecirnonlo eÍoülâdas dentÍo do prâzo de valldade do registro, mesmo se a enaega dos materiais ocoÍrer
6m data poGteÍioí ao 6eu vênclmento.

7.5.1. O oqeto deslo proc€6so dev6Íáo sEr entÍegues na Sêde de Asistência Social, localizado
na Rua Foíalezâ, contro. Indlavaí-MT, conformê AutoÍização dE Fornecimento.

1,5.2. O paàzo dô ôntrega 6€É conÍorme solicitaÉo do ór9ão ou entidade Íequisitante, não
podêndo ultrapassaÍ 08(ono) dias coÍÍidos a paÍtir da data do rêcebimenlo da nota de empenho ou
hEfumento equhÍd€ote.

7.6.3. Sê a Detentora da ata não puder fomecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele,
dôvúrá comunic€r o Íato à âdministrêção, poí es€rito, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, a contar do
Ilcabimenlo da oúom de Íomecimonlo.

7.5.4. ScÍto aplicadas as sançíes previstas na Lei Fedeíal n.'8-666, de 21 de junho de 1993 ê
3uÉ alleíaÉes pocteíoÍ6, além dâE deteÍminações deste edital, se a detentora da ata não atender as
oídans de bmecimrnto.

7.6. A tagunda íomacêdorâ classificada só poderá Íomecêr à Administ ação, quando estiveÍ
asgotada t capacidâde d€ bmecimento da primeira, e assim sucessivamênte, d€ acordo com o consumo
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lld pri,|lo pm cada t n da licLCo, or.r quando da primoira classificada liwr ssu ÍegistÍo junto a Ata

Crlrela46.
,,r- A3 dreêsa! íttivat à antr6gl dos tttaiâriais corÍgrão por conta gxclusiva da fomêcôdo.a

d6lântoÍa da Ata
,.8. A Ddâ oÍâ da Ata obriga€ê a íomecaÍ oE mat€riais, d6scritos na prêsentê A!a, novos e de

pimeiro uao, em conformilade com !6 espacificagóes descritas na proposta de Preços, sendo de sua

htalÍa rerponsahlHlde a lub6tituição, caso não esteja em confoÍmidade com as referidas especificações.

7,8.1. 8€ílo rêo.ltdos o! materiais impÍestáveis ou defeituoso§, que não atendam as

aâFlcificrçóes comtsntês no êdital e/ou que não estejam adequados para o uso.

7.8-2. Og mtteÍiair dêverâo aêÍ entregues embaladG de forma a não serem dânificâdos durante

a! opêÍações dê tÍrnrportr â dôscarga no local da entrega.

7.9. lndôpandent3 ds aceitâÉo, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais

licitados contra d6ÍBitos d6 íabrtcaÉo, pelo prazo minimo de 06 (seis) meses a partir da data da entregâ,

coníorme manuêlda Íabrjcants, sahro o uso lndevido, acídente e desgaslê natural.

7.10. Toda! as dô6pesas íôbtivag â entr6ga a transpoÍte dos materiais, bem como tgdos os

lmpostos, taxas I demab daspeSâ! dêcontntes da pÍ6ente Ata, conerão poÍ conta exclusiva da

contratada,

8.í. O psgsmenio, docorrenta do fomecimento do objeto desta licitação, seÉ efetuado mediante

crádlto em contr bancáÍia, cm até 3o(tÍinta) dias úteis, contados do recêbimento definitivo dos materiais,

apóG a apÉssnbÉo da írspÉlctiva Nota Fiscal, devidamente atestada p€lo sotor compêt6ntê. conformê

diaÉe o rít. 40, incúo XlV, allnea 'a', da Lei n' 8.666/93 e alterações.
11.2. Caborá ao CONTRATADO (A) apr6sentar, quando do encaminhamento da nota fiscal. os

coíprov$tes atualiradG da ÍêgulaÍidadê com a Fazenda Pública Fêdôral, Estadual ê Municapal, com a

PíwidênÍ*l Sodal, coín o Fundo de Garantlâ poí Tsmpo ds SeMço (FGÍS). e a Cêrtidão Nêgativa de
pólitos fÍrbalhitlri (CNDT), aob pcnâ do apücação dâs penalidades êsp€clficas neste Edital:

8.3- ocoÍÍando êÍÍo Íro documtnto d! cobrrnça, 6st6 sêrá devolüdo e o pâgamento será sustado
pârâ qu€ o romecrdor toma âr medlrr6 nêcsssáriaa, passando o prazo paÍa o pagamento a seÍ contado a
pâÍtr da dala da Ísapresentâçâo do mo6mo.

E.4. Caso Bô consEia e.Ío ou iÍÍegulaíldade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critéÍio, poderá devolvê-
b, para as devii8! oorreçõô8.

ô,5. Na hiÉtese dê devolução, a Nota Fiscalserá considerâda como não âpresentada. pâra Íins

d€ alendinenlo dg8 condiÉ€6 conustuais.

ô.C. Na pcndênd8 de liquHâçáo da obrigagão financ€iG em viÍtude d€ penalidade ou

hadmplância coÍ Í6fual o valoí se.á doscontado da ratuÍa ou créditos existentes em favor da fomecedora.

8.7. A Admlnisbação eÍetuaaá ret€nção, na íonte dos tributos e contÍibuiçôes sobre todos os
pagâmedo6 deüdoa à íonr€cedora classificada.

0. 1. A Ddantord da Ata & Registo de Preços estará obrigada, em tunÉo de solicitaÉo dos

uauários (prrticipânt€o ou lportilad6), I fom6cer os quantitativos regisbados acrescidos êm até 25% (vinte

6 dnco poí cento) an Íunção do dlrÊlto de acróscimo tÍatado no § 1" do aí. 65, da Lei n. 8.666/93 e

rlt6raços3, sob penâ das sançóes cablveis e facultativo nas demâis situaçõês.

0.?. Na hlÉtese âclma, a cont ataçáo se daé pela ordem de registro e na razáo dos respectivos

Ií{les d€ bmecimcnlo registrados €m ata.

9.3. A supÍs6são doG prodúos registrados na Ata dê Registro de Preços poderá sertolalou parcial,

â cÍÍério do órgâo gêrenclador, considerando-se o disposto no § 4.o do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 ê

altôraçosa.
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10.1. Al drspesas deconentes da contrataçâo dos objetos da prêsente Ata de Registro de Prêços

661rão 1çargo ô: Órgãos ou Enlidadês LjsuáÍios da Ata. cujos Programas de Trabalho ê Elementos de

olpesaa oonstdo oas olPactivas notas de empenho, contrato ou documento equivalontg, observada as

Goarrçô{ astabdadalas no adital s ao qu6 dispôê o artigo 62, da Ld n. 8.6ô6/93 e altêra@es.

1 1.1. Cú6rá ao óí9[o Gsí€íEiadq. a seu Juizo, apos a notificáÉo por escíto de ineguladdade
p€la uni@e rêquisitantê, splicar ao dêtentoí da eta, garantidos o contraditório ê a ampla dêfêsa, as

lançóes adminisfativas pravbüa na Lêi 8666y'93.
'| 1,2. Ficâ gardntldo Eo fomscedor o direito pÉvio da citação e de ampla defêsa, no respectivo

pÍocêsso, no prazo dê cinco dlas útri8, contado da notitlcação.

11-3. Ar ponalidados adbadas s€rão obrigatoriamenle anotâdas no regisao cadastral dos

bm"cedoÍBs mânüdo pêla Administrâção.
11.4. Ar importáncla! relativas às multas deveÉo ser recolhidas à conla do Tesouro do Município.

12-1. O pÍ€sento TaÍmo de BegislÍo de Pr€ços somente teÍá eficácia após a publicação do
íslpectivo êxtIato na lmpronsa oficisl do município.

Í3.1. Flcr 6l6ito o Foro da Coínarca d, Araputanga-MT, para dirimir quaisquer dúvidas ou questõ€s

oÍlundas do prer€nia inslrumanto.

E, por a6trr9Ín as paÍtes justas ê compromissadas, assinam o prêsênte Têrmo 9m duas viâs, dE

igual teo( na praEânça daa b3lemunhas abaixo assinadas.

lndiavaí-MT.04 de AGOSTO de 2021.

Sidnei Marques Lopes
PreÍeito Municipal

BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS EIRELI
CNPJ no. 39.592.94'l10001-05
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